
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO   COMANDO   GERAL  

QUINTA-FEIRA - RECIFE, 13 DE SETEMBRO DE 2018 - BG Nº A 1.0.00.0 170
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BOLETIM GERAL

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 13 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM David  1º BPM

Fone: 99636-9052

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Souza  AG

Fone: 98551-27285 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Cap PM Thiago DPJM 

Fone: 99762-0830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Gutemberg                  DPJM 

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Martinho DPJM

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   CURSO DE HABILITAÇÃO DE CABOS – CHC/2018 PM

1.1.0.   Requerimento Despachado

O Policial Militar, abaixo relacionado, requer inclusão na lista dos convocados para o Curso
de Habilitação de Cabos - CHC PMPE/2018 (Processo de Certificação), por haver averbado tempo de
serviço prestado às Forças Armadas. Despacho deste Comando:  - Indeferido, de acordo com o que
preceitua o artigo 15, parágrafo 1º da Lei 6.783/74, c/c os arts. 6º e 17, inciso II, letra "a", item 5
da Lei Complementar nº 134, de 23 de Dezembro de 2008, que estabelece: "A antiguidade em cada
posto ou graduação é  contada a partir da  data da assinatura do  ato da respectiva  promoção,
nomeação,  declaração  ou  inclusão,  salvo  quando  estiver taxativamente  fixada  outra  data".  O
tempo prestado às Forças Armadas e Auxiliares somente será computado para efeito de concessão
de licenças e aposentadoria, conforme Parecer publicado no Boletim Geral nº 174, de 22SET2003.
Além disso, os critérios de convocação obedecem a precedência hierárquica estabelecida através
de Pecúlio divulgado pela DGP-1, com última publicação constante no Aditamento ao B.G nº 135,
de 25JUL18 e o número de vagas estabelecido pela Portaria de Convocação (Ad. B.G nº 138, de
30JUL18), sendo o último policial convocado por antiguidade: matrícula nº 110456-0/CARLOS
ADRIANO ALBINO SOUTO DA SILVA (data de praça: 09 de Março de 2009).

Grad. Mat. Nome OME Data de Praça

Sd PM 117902-0 Gilberto Alves de Souza Júnior 11º BPM 13/02/2015
(SEI nº 3900032183.000086/2018-93). 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 5082, d e  11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto
no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016,
combinados com a Portaria GAB/SDS nº  2.183, de 19 de agosto de  2009, e com a  Portaria  SDS nº
4.413, de 02 de setembro de 2015, 

R E S O L V E:

Designar, para coordenação do Curso de Formação de Oficias da Administração (CFOA
PM/2017 – Reposição de Carga Horária/Impetrante), a contar de 04 de abril de 2018, com carga
horária total de 1.020 horas-aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da
Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, a especialista conforme quadro abaixo:

COORDENAÇÃO – 620 H/A
POSTO MAT. COORDENADORA
MAJ PM 980815-9 ANDREZA DE ARAÚJO SILVA

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti -  Secretário de Defesa Social.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=618752&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=6ac0cfbd62c4347e098b7109b7c90116ec3ce4b2bf81b66ea2f4c9e819868f1a
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Nº 5083, d e  11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto
no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016,
combinados com a Portaria GAB/SDS nº  2.183, de 19 de agosto de  2009, e com a  Portaria  SDS nº
4.413, de 02 de setembro de 2015, 

R E S O  L V E:

Designar, para integrar o Corpo Docente do Curso de Formação de Oficias da
Administração (CFOA PM/2017 – Reposição de Carga Horária Impetrante), a contar de 30 de agosto
de 2018, com carga horária total de 1.020 horas-aula, sob a supervisão  do Campus de Ensino Mata
(CEMATA), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os especialistas conforme lista
abaixo:

DISCIPLINA: TEORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO - CARGA HORÁRIA: 30 H/A
POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR
CAP BM 950454-0 Antônio Severino de LIMA
DISCIPLINA: DIREITO ADMINISTRATIVO - CARGA HORÁRIA: 40 H/A
POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR
MAJ PM 930048-1 JEFFERSON Bento da Silva
DISCIPLINA: DIREITO APLICADO À ATIVIDADE DE SEGURANÇA PÚBLICA –
CARGA HORÁRIA: 30 H/A
POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR
MAJ PM 980015-8 Demétrios Wagner CAVALCANTI da Silva
DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DA GESTÃO PÚBLICA - CARGA HORÁRIA: 30 H/A
POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR
MAJ PM 950746-9 NELSON Ambrósio da Silva Neto
DISCIPLINA: ECONOMIA APLICADA À SEGURANÇA PÚBLICA - CARGA HORÁRIA: 30 H/A
POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR
COM.-PC 221313-3 Deny Pereira Gomes Figueiredo
DISCIPLINA: DIREITO PENAL MILITAR - CARGA HORÁRIA: 30 H/A
POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR
TC PM 920494-6 VILMARDE Barbosa da Costa
DISCIPLINA: GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - CARGA HORÁRIA: 40 H/A
POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR
MAJ PM 950746-9 NELSON Ambrósio da Silva Neto
DISCIPLINA: GERENCIAMENTO DE CRISES - CARGA HORÁRIA: 30 H/A
POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR
MAJ PM 950232-7 José Rogério Diniz TOMAZ
DISCIPLINA: EMPREGO DE ARMAS MENOS LETAIS - CARGA HORÁRIA: 30 H/A
POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR
CAP PM 990012-8 CARLOS FERNANDO de Souza Santos
DISCIPLINA: DEFESA PESSOAL POLICIAL - CARGA HORÁRIA: 30 H/A

POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR
CAP PM 102519-8 WILSON Carlos  Silva Queiroz

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti -  Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 5084, d e  11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
28.486, de 17 de outubro de 2005, pelo Decreto nº 32.540, de 24 de outubro de 2008 com as
modificações do Decreto nº 33.254, de 3 de abril de 2009, 
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R E S O L VE:

Certificar, por ter concluído com aproveitamento, o Curso de Formação e Habilitação de
Praças da Polícia Militar de Pernambuco – CFHP PM/2017, realizado no período de 18 de abril a 24 de
agosto de 2018, com carga horária total de 1054 horas-aula, sob a supervisão do Campus de
Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada  de Defesa Social - ACIDES/SDS,  o
aluno impetrante abaixo relacionado:

Nº 
INSCRIÇÃ

NOME MÉDIA MENÇÃO Nº DO PROCESSO
355869 DENILTON DAMIÃO LOPES 

FREIRE
8,900 MB 0018655-

90.2017.8.17.2001
Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti -  Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do BG/SDS nº 169, de 12 SET 2018)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Depachado

Maj QOPM Mat. 940201-2/4º BPM, Gledson Batista da Silva Basto - Concessão de 06 (seis)
meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar
de 15 de setembro de 2018. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade
com o Art. 64, § 1º, "a" c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (SEI nº 3900032475.000343/2018-10).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Reclassificação de Soldados PPMM no Pecúlio de Antiguidade por Ordem Judicial

Os Soldados PPMM abaixo relacionados, obtiveram a decisão favorável constante na Ação
Ordinária nº 0000235-38.2018.8.17.2830, que garantiu o direito de procedência hierárquica consoante o
que previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de
12 de Dezembro de 1985.

Diante da decisão favorável informada através do Ofício. nº 1199 – PMPE - DEAJA, de 31
AGO 2018, os demandantes classificados no Aditamento ao BG nº 135, de 25 JUL 2018, passarão a ser
classificados em estrito cumprimento a ordem judicial, em caráter precário nas colocações no Pecúlio
Geral de Antiguidade de Soldados PM, conforme o quadro abaixo:

Grad. Mat. Nome Classificação Por Matricula

SD PM 1102290 Gustavo Claudio Alves da Silva 1285

SD PM 1113380 Elton Leonardo do Nascimento Barbosa 2033
(SEI nº 0000235-38.2018.8.17.2830).

Soldado PM Mat.  1089382, Thiago Herbert Tenorio de Souza, obtive a Ação ordinária nº
0000801-72.2017.8.17.2910,  que  garantiu  o  direito  de  procedência  hierárquica  consoante  previa  o
Decreto Estadual  nº  10.932,  de 08  de Novembro de 1985,  publicado no SUNOR nº  21,  de  12  de
Dezembro de 1985.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=640045&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=3cc7c76bf0bb46cd26d069a99a309c6e7dca871fe753685a61ad3f7ca14260ac
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Diante da decisão favorável informada através do Ofício. Nº 1204 – PMPE - DEAJA, de 03
SET 2018, o demandante classificado na posição nº 1549 no aditamento ao BG nº 135, de 25 JUL 2018,
passará  a  ser  classificado em estrito  cumprimento  a  ordem judicial  acima mencionada,  em caráter
precário na colocação nº 457, por ordem de matricula, no Pecúlio Geral de Antiguidade de Soldados
PM. (SEI nº 3700000995.000043/2018-22). 

2.2.0.   Reclassificação de Soldados PPMM no Pecúlio de Antiguidade por Perda de Liminar

Os Soldados PPMM abaixo relacionados, tiveram revogada os efeitos da tutela de urgência,
através do Agravo de Instrumento nº 0001476-64.2018.8.17.9000, em que foi concedida o direito de
procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985,
publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985. Diante da decisão favorável ao Estado, em
que revogou os efeitos da liminar, informada do Ofício nº 1081 – PMPE - DEAJA , de 22 AGO 2018, os
citados Soldados PPMM, passarão as colocações de acordo com a LCE 108/2008, abaixo descrita no
Pecúlio de Antiguidade de Soldados PMs, o qual foi publicado o aditamento ao BG nº 135, de 25 JUL
2018:

Grad. Mat. Nome Classif. LCE 108/08

Sd PM 1083295 Roberto Carlos da Silva 1257

Sd PM 1083694 Pablo Jabson Santos Oliveira 436

Sd PM 1088602 Carlos Alberto de Freitas Silva 1050

Sd PM 1091646 Wilton Klebson da Silva 642
(SEI nº 0001476-64.2018.8.17.9000). 

Os Soldados PPMM abaixo relacionados, tiveram revogada os efeitos da tutela de urgência,
através do Agravo de Instrumento nº 0003677-29.2018.8.17.9000, em que foi concedida o direito de
procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985,
publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985. Diante da decisão favorável ao Estado, em
que revogou os efeitos da liminar, informada do Ofício. nº 831 – PMPE - DEAJA, de 30 JUL 2018, os
citados Soldados PPMM, passarão as colocações de acordo com a LCE 108/2008, abaixo descrita no
Pecúlio de Antiguidade de Soldados PMs, o qual foi publicado o aditamento ao BG nº 135, de 25 JUL
2018:

Grad. Mat Nome Classif. LCE 108/08

Sd PM 1083295 Roberto Carlos da Silva 1256º

Sd PM 1083694 Pablo Jabson Santos Oliveira 434º

Sd PM 1088602 Carlos Alberto de Freitas Silva 1050º

Sd PM 1091646 Wilton Klebson da Silva 638º

(SEI nº 3700000979.000001/2018-90). 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 5133, de 11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 

R E S O L V E:

Transferir o Major PM Jefferson Bento da Silva, matrícula nº 930048-1, da 1ª EMG/PMPE
para a Gerência Geral de Programas e Projetos Especiais-GGPPE/SDS, 3904015E0000.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=449710&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=8f4e8b0a4aa09beb006dd05af825afd49a7732fcfc17bf3ad2bd76f20905d684
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=590107&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=a713ab72b7a5acf3980e9fcdd6f8d1e1f6f76988dddc3f18387636d3ed7c2128
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Nº 5134, de  11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 

R E S O L V E:

Transferir o 2º Sargento PM Luiz Henrique Rodrigues de Lima, matrícula nº 104409-5, do
Grupamento Tático Aéreo-GTA/SDS para o BEPI.

--oo(0)oo--

Nº 5135, de 11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Barros Amorim, matrícula nº 276-9, da 2ª EMG/PMPE para o BEPI.
Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 5136, de 11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,

R E S O L V E:

Dispensar o  Cel QOPM Basilio  Barbosa Maciel, matrícula nº 28562-5,  do encargo  de
Presidente da 2ª CPDPM/CJ, a contar de 01 de setembro de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 5137, de 11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,

R E S O L V E:

Designar o Cel QOPM José Hailton Arruda de Araújo, matrícula nº 2071-0 para o encargo
de Presidente da 2ª CPDPM/CJ, deixando de atribuir a Gratificação de Atividade Correicional, em
decorrência do contido no Art. 2º § 2º da Lei Complementar 158 de 26 de março 2010, a contar 01 de
setembro de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 5138, de  11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E:

I - Designar para a função de Fiscais de Posto em órgãos do Poder Executivo Estadual,
de acordo com o “Art. 2º” e “Art. 3º”, da Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, c/c com o “Art. 9º”,
“Art.10.” e “Art.11.”, § 1 º, do Decreto Estadual nº 32.983/2009, alterado pelo Decreto Estadual nº
38.443/2012, os militares estaduais inativos expressos no quadro abaixo:

MILITARES INATIVOS

GRADUAÇÃO MAT. CPF N O M E
2º Tenente RRPM 122908-7 492.778.984-53 José dos Passos Lourenço dos Santos
2º Tenente RRPM 122909-5 695.079.104-68 Bruno Celso dos Santos Batista
2º Tenente RRPM 122910-9 694.157.904-82 Lúcio Flávio Soares da Silva
2º Tenente RRBM 122911-7 464.936.544-91 Paulo Sérgio Bento da Silva

II  - Designar  para a função de Agentes de Segurança  Patrimonial em órgãos do  Poder
Executivo Estadual, de acordo com o “Art. 2º” e “Art. 3º”, da Lei nº 11.116, de 22 de julho de
1994, c/c com o “Art. 9º”, “Art.10.”, “Art.11.”, § 4º, e “Art.17.”, do Decreto Estadual nº
32.983/2009, alterado pelo Decreto Estadual nº 38.443/2012, os militares estaduais inativos
expressos no quadro abaixo:

GRADUAÇÃO MAT. CPF N O M E
SUBTEN RRBM 122.912-5 408.612.954-04 Ederlândio Pereira dos Santos
SUBTEN RRBM 122.938-9 665.876.384-49 Marcos Alberto da Silva
SUBTEN RRBM 122.939-7 492.682.604-68 Eclison Alves Menezes
1º SGT RRBM 122.913-3 214.863.444-53 Jorge Matias da Silva
2º SGT RRPM 122.930-3 710.630.644-49 José Océlio Gonçalves de Souza

III  -  Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 1º de Setembro de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 5139, de  11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 1º Sargento RRPM Adelmo Luiz Pantarotto,
matrícula nº 122917-6, CPF nº 535.105.504-04; 

II – Determinar o exercício da função no Presídio Desembargador Augusto Duque –
Pesqueira - PE, sob o controle e fiscalização do Comando da 8ª CIPM, e classificá-lo no PS – 19/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas
administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Setembro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para
o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.
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Nº 5140, de  11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I  –  Designar  para  a  função de  Segurança  de  Estabelecimento  Pr i s iona l  em
órgãos  d o  Poder Executivo Estadual, os militares estaduais inativos 1º Sgt RRBM Luis Henrique da
Costa Bernardo, matrícula nº 122914-1,  CPF nº 530.111.984-20 e 2º Sargento RRPM Zaqueu Barros
dos Santos, matrícula nº 122926-5, CPF nº 356.343.675-49; 

II – Determinar o exercício da função na Penitenciária Dr. Edvaldo Gomes - Petrolina – PE,
sob o controle e fiscalização do Comando do 5º BPM, e classificá-los no PS – 20/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Setembro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o
exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5141, de  11/09/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 3º Sgt RRPM Rinaldo Azevedo Campelo,
matrícula nº 122936-2, CPF nº 492.562.624-87; 

II – Determinar o exercício da função na Penitenciária Professor Barreto Campelo -
Itamaracá – PE, sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd, e classificá-lo no PS – 16/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Setembro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para
o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5142, de  11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, os militares estaduais inativos 2º Sargento RRPM Benjamim do
Nascimento Pereira, matrícula nº 122918-4,  CPF nº 556.616.454-49,  2º Sargento RRPM Mizael
Bezerra de Lira, matrícula nº 122919-2, CPF nº 433.620.444- 68, 3º Sargento RRPM Jurandir Pedro do
Nascimento, matrícula nº 122934-6, CPF nº 271.143.094-49; 

II – Determinar o exercício da função na Penitenciária Agro Industrial São João – PAISJ,
Itamaracá - PE, sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd, e classificá-los no PS – 16/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas
administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Setembro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5143, de  11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, os militares estaduais inativos 2º Sargento RRPM José Luís Araújo de
Melo, matrícula nº 122931-1, CPF nº 598.753.054-72 e 2º Sargento RRPM João Paulo da Silva,
matrícula nº 122932-0, CPF nº 628.664.864-04; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Lajedo - PE, sob o controle
e fiscalização do Comando da 11ª CIPM, e classificá-los no PS – 17/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Setembro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o
exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5144, de  11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder
Executivo Estadual, os militares estaduais inativos 1º Sargento RRPM José Fernando Paixão da
Silva, matrícula nº 122916-8, CPF nº 433.708.614-53 e 2º Sargento RRPM Pedro Afonso de Medeiros
Neto, matrícula nº 122925-7, CPF nº 624.693.634-20; 
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II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Gravatá - PE, sob o controle e
fiscalização do Comando da 5ª CIPM, e classificá-los no PS – 18/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Setembro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o
exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5145, de  11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 2º Sargento RRPM João Bosco de Souza,
matrícula nº 122929-0, CPF nº 550.115.514-15; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Verdejante - PE, sob o controle e
fiscalização do Comando da 8º BPM, e classificá-lo no PS – 21/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Setembro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o
exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5146, de  11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual,  o militar estadual inativo  2º Sargento RRPM Carlos Roberto  de Oliveira
Moura, matrícula nº 122921-4, CPF nº 584.649.994-53; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Venturosa - PE, sob o
controle e fiscalização do Comando do 3º BPM, e classificá-lo no PS – 19/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 
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IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Setembro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5147, de  11/09/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 1º Sargento RRPM Clodivaldo José Gomes
Freitas, matrícula nº 122915-0, CPF nº 456.089.464-72; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Timbaúba - PE, sob o
controle e fiscalização do Comando do 2º BPM, e classificá-lo no PS – 15/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Setembro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5148, de  11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, os militares estaduais inativos 2º Sargento RRPM Eraldo Fernando
Araújo Bezerra, matrícula nº 122924-9, CPF  nº 360.005.744-87, 2º Sargento RRPM Luis Fábio da
Silva, matrícula nº 122927-3, CPF  nº 613.321.354-04, 2º Sargento RRPM Luiz Gonzaga Caetano
Braga, matrícula nº 122940-0, CPF nº 297.986.984-87 e 3º Sargento RRPM Carlos Alberto dos
Santos, matrícula nº 122.935-4, CPF nº 914.973.537-34; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Lagoa do Carro - PE, sob o
controle e fiscalização do Comando do 2º BPM, e classificá-los no PS – 15/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Setembro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.
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Nº 5149, de  11/09/2018

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 2º Sargento RRPM Dernivaldo dos Santos Reis,
matrícula nº 122928-1, CPF nº 656.826.704-00; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Ipubi - PE, sob o controle e
fiscalização do Comando da 7º BPM, e classificá-lo no PS – 21/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas
administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Setembro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5150, de  11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, os militares estaduais inativos 2º Sargento RRPM José Ferreira dos
Anjos, matrícula nº 122923-0, CPF nº 337.037.104-97; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Exú - PE, sob o controle e
fiscalização do Comando do 7º BPM, e classificá-lo no PS – 21/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Setembro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o
exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5151, de  11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, os militares estaduais inativos 2º Sargento RRPM Willimberg Alves da
Silva, matrícula nº 122920-6, CPF nº 405.112.354-53, 2º Sargento RRPM Severino Jerônimo da Silva,
matrícula nº 122922-2, CPF nº  581.433.514-91 e 2º  Sargento RRPM Rivando Fernandes de Melo
Salgado, matrícula nº 122933-8, CPF nº 577.640.424-04; 
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II – Determinar o exercício da função na Penitenciária Rorinildo da Rocha Leão, Palmares
- PE, sob o controle e fiscalização do Comando do 10º BPM, e classificá-los no PS – 18/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas
administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Setembro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o
exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5152, de 11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Alterar do nível de Guarda de Estabelecimento Prisional para o nível de Agente de
Segurança Patrimonial, o 1º Sargento RRPM Amaro Paulo de Ananias, matrícula nº 122896-0/PS-16/
GP; 

II - Determinar a movimentação para o PS – 08/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de setembro de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5153, de 11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Alterar do nível de Guarda de Estabelecimento Prisional para o nível de Agente de
Segurança Patrimonial, o 1º Sargento RRPM José Carlos Ferreira matrícula nº 105786-3/PS-16; 

II - Determinar a movimentação para o PS – 12/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de setembro de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.
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Nº 5154, de 11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Subtenente
RRPM Adilson Rufino da Costa, matrícula nº 990406-9/PS-11/GP; por haver atingido a idade limite
de permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei
nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013; 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 30 de agosto de 2018. Antonio de Pádua
Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 5155, de  11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da
Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder
Executivo Estadual, o militar estadual inativo Subtenente RRPM Rosildo Francisco do Nascimento,
matrícula nº 122941-9, CPF nº 387.621.884-53; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de São Joaquim do Monte - PE, sob
o controle e fiscalização do Comando da 4º BPM, e classificá-lo no PS – 18/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Setembro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para
o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5156, de  11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da
Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder
Executivo Estadual, o militar estadual inativo 1º Sargento RRPM Carlos Luiz da Silva, matrícula nº
122942-7, CPF nº 482.490.254-15; 
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II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Riacho das Almas - PE, sob
o controle e fiscalização do Comando da 4º BPM, e classificá-lo no PS – 18/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Setembro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5157, de 11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

RE S O L V E:

I –Remanejar da Cadeia Publica de Camocim de São Felix  - PE para Cadeia Pública  de
Bezerros – PE, os Segurança de Estabelecimento Prisional 3ºs Sargentos RRPM Adeildo Lourenço de
Lima, matrícula nº 114640- 8/PS-18/GP e RRPM Edvaldo Alves Gomes matrícula nº
114638-6/PS-18/GP; 

II - sob o controle e fiscalização do Comando do 4º BPM, permanecendo no PS –
18/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar, os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5158, de  11/09/2018 

I – Remanejar da Penitenciária Juiz Plácido de Souza - Caruaru - PE para Cadeia Pública
de Gravatá - PE, o Segurança de Estabelecimento Prisional 3º Sargento RRPM Aderval Ferreira
da Hora, matrícula nº 114582-7/PS-18/GP; 

II - sob o controle e fiscalização do Comando da 5ª CIPM, permanecendo no PS – 18/
GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar, os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.



16 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 170
13 DE SETEMBRO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

Nº 5159, de 11/09/2018 

I – Remanejar da Penitenciária Prof. Barreto Campelo, Itamaracá – PE, para Penitenciaria
Agro - industrial São João - PAISJ, Itamaracá - PE o Segurança de Estabelecimento Prisional, 1º
Sargento RRPM José Francisco da Rocha Neto, matrícula nº 119571-9/PS-16/GP; 

II - sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd, e permanece no PS–16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar, os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da
movimentação para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5160, de 11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 3º Sargento
RRBM Amauri José da Silva, matrícula  nº  102452-3/PS-12/GP, por haver sido julgado fisicamente
incapaz para o desempenho da designação, em inspeção realizada por Junta Médica da Corporação, de
acordo com a alínea “d”, do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 11.116/94, alterada pela Lei 15120/13; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 31 de agosto de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 5161, de 11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Subtenente
RRPM Ednaldo Vasconcelos dos Santos, matrícula nº 102456-6/PS-09/GP; por haver atingido a idade
limite de permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art.
7º”, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013; 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral  da  PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 08 de setembro de 2018.
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Nº 5162, de 11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Dispensar, ex-officio, da função de Fiscal de Posto o 2º Tenente RRPM Diolino de
Sousa Neto, matrícula nº 122.786-6/PS-21/GP, por haver sido julgado fisicamente incapaz para  o
desempenho da designação, em inspeção realizada por Junta Médica da Corporação, de acordo com a
alínea “d”, do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 11.116/94, alterada pela Lei 15120/13; 

II –  Publiquem-se  no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE,  para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 31 de agosto de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 5163, de 11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial o Subtenente
RRPM Antônio Pergentino dos Santos matrícula nº 105.266-7/PS-09/GP, 3ºs Sargentos RRPM, José
Carlos da Silva matrícula nº 102.614-3/PS-03/GP, RRPM Fernando Carvalho de Assis matrícula nº
116.557-9/PS-07/GP e o 3º Sargentos RRPM Jairo Xavier de Barros matrícula nº
114.956-3/PS-03/GP, por haver sido julgado fisicamente incapaz para o desempenho da designação,
em inspeção realizada por Junta Médica da Corporação, de acordo com a alínea “d”, do inciso II, do art.
7º, da Lei nº 11.116/94, alterada pela Lei 15120/13; 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 31 de agosto de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 5164, de  11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança das Edificações, o 3º Sargento
RRPM Gilmar Arcanjo Barbosa, matrícula nº 24925-4; 

II  – Publique-se no Boletim Geral/SDS  e no Boletim Geral  da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 1º de setembro de 2018.
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Nº 5167, de  11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do
Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício nº 083/2018-DGP 2, 

R E S O L V E:

Dispensar o 2º Tenente PM Jorge Pires Ferreira Neto, matrícula 115312-9, da Função de
Comandante da 2ª CPM do 25º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com
efeito retroativo a 26 de abril de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 5168, d e  11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do
Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício nº 083/2018-DGP 2, 

R E S O L V E:

Dispensar o Major PM Adeildo de Carvalho Siqueira, matrícula 970030-7, da Função de
Comandante da 2ª CPM do 15º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com
efeito retroativo a 1º de agosto de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 5169, de 11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do
Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício nº 083/2018-DGP 2, 

R E S O L V E:

Dispensar o Major PM Gileno Gomes Coelho, matrícula 930059-7, da Função de
Comandante da 3ª CPRV do BPRV, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito
retroativo a 22 de agosto de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 5170, de 11/09/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do
Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício nº 085/2018-DGP 2, 

R E S O L V E:

Dispensar o Major  PM João Marcelo de Sousa, matrícula  940203-9, da Função de
Comandante da 2ª CPRv do BPRv, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com
efeito retroativo a 1º de setembro de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti -  Secretário de Defesa
Social.

(Transcritas do BG/SDS nº 169, de 12 SET 2018)
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3.2.0.   Da Corregedoria Geral/SDS

Nº 483/2018/Portaria Cor. Ger./SDS 
SEI N° 3900009160.000357/2018-57

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

Considerando a  estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art. 37, da CF/1988; 

Considerando o Encaminhamento Dep.Cor. n° 411/2018, datado de 03/08/18; 

Considerando o teor do SEI N° 3900037356.000003/2018-51, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Instaurar Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nos termos da Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor do Sd PM Mat. 120.193-0 JONATHAN
VERISSIMO DA SILVA SOUZA; 

II - Designar o MAJ BM Mat. 950725-6 ANDRÉ FRANCISCO FERREIRA WOLPERT
como Encarregado do mencionado processo, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os
fatos expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Recife,  10 de setembro de 2018.
Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 484/2018/Portaria Cor.Ger./SDS
SEI IPM Nº 03/17 SECOR/ DIM

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE n° 476, de 08/08/2018,
publicada no Boletim Geral da PMPE n° 147, de 10AGO18, que submeteu a Conselho de Disciplina o
Policial Militar 1º SGT PM Mat. 930306-5/DIM – ANDRÉ LUIZ MARQUES DA SILVA; 

Considerando o teor do SEI IPM Nº 03/17 SECOR/ DIM, de 15FEV17, noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 3ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do Policial Militar em questão; 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique o militar estadual dos fatos
articulados no citado SEI; 

III - Determinar que sejam  observados os dispositivos previstos  no regime disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 10 de setembro de 2018.
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Nº 485/2018/Portaria Cor.Ger./SDS 
SEI nº 3900000062.000515/2018-11

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

Considerando o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da Portaria
do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

Considerando o que fora delineado no Encaminhamento DepCor n° 424/2018, datado de
13/08/2018; 

Considerando o teor do SEI nº 3900000062.000515/2018-11, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Instaurar Conselho de Disciplina em desfavor do CB PM 104544-0 EDUARDO
MARQUES DA SILVA; 

II – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 5ª CPD-PM, visando apurar
a responsabilidade do aconselhado em questão; 

III – Determinar que a Comissão Processante cientifique o Militar estadual dos fatos
articulados no citado SEI; 

IV - Determinar que sejam observados os  dispositivos previstos  no  regime disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 10 de setembro de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 486/2018/Portaria Cor.Ger./SDS 
SEI nº 7404026-5/2017
SIGPAD n° 2018.12.5.001310

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

Considerando o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da Portaria
do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

Considerando o que fora delineado no Encaminhamento DepCor n° 458/2018, datado de
10/09/18; 

Considerando o teor do SEI nº 7404026-5/2017, SIGPAD n° 2018.12.5.001310; 

R E S O L V E: 

I – Submeter a SD PM Mat. 117.868-7 LINDINALVA RAMOS BRITO ao Conselho de
Disciplina SEI nº 7404026-5/2017, SIGPAD n° 2018.12.5.001310, em andamento na 1ª CPD-PM,
visando apurar a responsabilidade da Policial Militar em questão; 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique a Militar estadual dos fatos
articulados no citado SEI; 
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III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 10 de setembro de 2018.

(Transcritas do BG/SDS nº 169, de 12 SET 2018)

3.3.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco

O Diretor-Presidente em exercício, 

O  Diretor-Presidente  em  exercício  resolve  publicar  as  Portarias  nºs  4810  e  4811  de
RETIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA, TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E
REFORMA DOS  MILITARES,  que  se  encontram  disponíveis,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.funape.pe.gov.br Fábio Eduardo Tavares Sobral - Diretor-Presidente em exercício (F)

--oo(0)oo--

O Diretor-Presidente em exercício, 

R E S O L V E: 

Publicar a Portaria nº 4812 de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, TRANSFERÊNCIA
PARA  RESERVA REMUNERADA  E  REFORMA  DOS  MILITARES,  de  JUNHO/2018,  que  se
encontra disponível, na íntegra, no endereço eletrônico  www.funape.pe.gov.br Fábio Eduardo Tavares
Sobral - Diretor-Presidente em exercício (F) 

(Transcritas do DOE nº 169, de 12 SET 2018)

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 502, de 24/08/2018
(SEI nº 3900032225.000056/2018-43)

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975,
alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho
de 2000, e pela Súmula nº 473 do Supremo Tribunal de Federal, e tendo em vista solicitação do Diretor
de Gestão de Pessoas contida no Despacho Decisório SS. INATIVOS nº 46/2018-DGP, por força do
advento do Art. 49, IV, a, da Lei 6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar, 

R E S O L V E :

I  –  Submeter  ao  Conselho  de  Disciplina  o  2º  Sgt  RRPM Mat.  102216-4  –  JECONIAS
PEREIRA DE SOUZA, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de
19 de agosto de 1975,  em razão dos fatos contidos no SEI nº 3900032225.000056/2018-43, e seus
anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE,
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao
aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se.  Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante
Geral da PMPE.

http://www.funape.pe.gov.br/
http://www.funape.pe.gov.br/
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Nº 511, de 30/08/2018
3900032430.000194/2018-05 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975,
alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho
de  2000,  e  pela  Súmula  nº  473 do  Supremo Tribunal  de  Federal,  e  tendo em vista  solicitação  do
Comandante do 20ºBPM, por força do advento do Art. 49, IV, a, da Lei 6783/74 que impõe aquisição de
estabilidade a militar,

R E S O L V E :

I – Submeter ao Conselho de Disciplina o Cb PM Mat. 104544-0/20º BPM - EDUARDO
MARQUES DA SILVA, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de
19 de agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no SEI 3900032430.000194/2018-05 , concernentes
aos fatos narrados no Ofício. nº46–PMPE - 20º BPM - SEC (0381269) e seus anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE,
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao
aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se.  Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante
Geral da PMPE.

5.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

5.1.0.   Resultado/Adjudicação de Licitação 

Processo nº 0038.2018.CPL.PE.0012.PMPE-CPL/Capital. Registro de Preços para eventual
fornecimento parcelado de gás de cozinha (GLP), acondicionado em tanques com capacidade de 190
litros,  pelo  período  de  12  (doze)  meses.  Empresa  Vencedora:  SOS  Gás  Distribuidora  Ltda,  CNPJ
11.893.112/0001-35 - Valor Adjudicado R$ 63.064,80 - 

Obs:  Informações  complementares  disponíveis  nos  sites  www.peintegrado.pe.gov.br  e
www.licitacoes. pe.gov.br, bem como através do e-mail cpl@pm.pe.gov.br. Recife, 11/09/2018 – André
Felipe Araújo Pereira do Nascimento – Maj PM – Presidente da CPL/Capital. (F) 

(Transcrita do DOE nº 169, de 12 SET 2018)

5.1.1.   Extrato de Publicação de Contratos 

Nº  064/2018-DASIS.  TERMO DE CONTRATO Nº  208/18  –  Proc.  103/17  PE  029/17-
Celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  INJEFARMA CAVALCANTI  E  SILVA DISTRIBUIDORA
LTDA,  CNPJ 09.607.807/0001-61.Objeto:  Registro  de  Preços  para  Fornecimento  de  Medicamentos
Antimicrobianos  de  Uso  Sistêmicos  para  o  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE,  por  um
período de 12(doze)meses. TERMO DE CONTRATO Nº 150/18 – Proc. 029/17 PE 012/17-Celebrado
entre a DASIS e a empresa FAST BIO COMERCIAL EIRELLI, CNPJ 21.707.794/0001-06. Objeto:
Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Consumo de Laboratório. Recife,11/09/2018.
Robson Inácio Vieira - Cel PM - Diretor da DASIS. (F) 

(Transcrita do DOE nº 169, de 12 SET 2018)
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6.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim geral, está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 170, de 13 SET
2018, versando sobre gratificações de Operações Especiais e de Atividade Tática.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.  Recompensa - Elogio

Louvo o 3º SGT QPMG Mat. 30166-3 ERINALDO NONATO DE OLIVEIRA e o 3º SGT
QPMG Mat. 920533-0 JOSECI DE ARAÚJO CORREIA pela forma proativa como desempenharam
suas  funções  em  apoio  ao  Grupo  de  Atuação  Especial  de  Combate  às  Organizações  Criminosas
(GAECO/MP-PE), no dia 03 de agosto do corrente ano, durante o cumprimento de mandados de busca e
apreensão na operação denominada "Ponto Cego".

Os graduados agiram com profissionalismo, aceitabilidade, legalidade, proporcionalidade e
comprometimento com a função de guardião da sociedade conforme o Art.  144, Inc. V da Constituição
Federal.

Policiais Militares dedicados, destemidos e compromissados com a causa policial, agiram
com  eficiência  e  não  mediram  esforços  no  sentido  de  prestar  um  bom  serviço  à  população
pernambucana, vindo assim a enaltecer o bom nome desta gloriosa Corporação.

É, pois, por um dever de justiça e de reconhecimento que este Comando Geral lhes consigna
o presente elogio (individual). (SEI nº 3900037260.002292/2018-91). 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
             Descansa no Senhor e espera Nele. (Salmo 37.7)


